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I N D I C A Ç Ã O Nº 237/2011
CONSIDERANDO que a equipe multidisciplinar tem por razão realizar atendimentos necessários à resolução de problemas existentes no âmbito escolar, seja de ordem pedagógica ou psicossocial;

CONSIDERANDO que sua implementação contribuirá para o aperfeiçoamento do ensino e das relações interpessoais que se pratica nas escolas;

CONSIDERANDO que certamente a implantação desse procedimento possibilitará, de fato, a melhoria nas relações interpessoais e processos educacionais, e ainda possibilitando atender o aluno individualmente ou em grupo com atividades voltadas para o desenvolvimento da afetividade e da inteligência emocional e dificuldades de aprendizagem;

CONSIDERANDO que o atual cenário educacional tem por desafio à integração, em ambiente regular de ensino, de crianças em ritmo normal de aprendizagem com àquelas que apresentam algum problema de hiperatividade, familiar ou outras questões que comprometem o ritmo das atividades;

CONSIDERANDO que embora seja este o melhor modelo de promover a educação e a tolerância dos alunos, algumas outras ações devem complementá-lo para que atinja os propósitos objetivados;

CONSIDERANDO que hoje os nossos alunos da rede municipal que necessitam desses atendimentos são levados ao Departamento de Saúde, entre os quais o de saúde mental infantil, do Hospital Municipal, prejudicando o andamento natural das atividades por eles desenvolvidas nas escolas e engrossando as filas de espera na área da saúde. Logo, se uma equipe multidisciplinar de atendimento itinerante for viabilizada nas escolas, além da qualidade oferecida, essas questões serão bastante minimizadas;

CONSIDERANDO que nossa proposta vem respaldar as necessidades vigentes das escolas, que hoje buscam em atividades inovadoras a manutenção da qualidade do ensino, inclusive com o resgate do aluno com dificuldades de aprendizagem. 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, determinar ao setor competente da Municipalidade, para que, juntamente com as Secretarias de Educação, Bem Estar Social e o de Saúde, estudem a possibilidade de formar uma equipe multidisciplinar constituída por fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, psicólogo e assistente social, para atuar de forma contínua nas unidades da rede escolar municipal.

Sala das Sessões, 02 de maio de 2011.
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